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CONTRATO Nº 014/2022 
 

Procedimento Licitatório nº 014/2022 
Pregão Presencial nº 001/2022 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.533.220/0001-43 com sede à Avenida 
Cruzeiro do Sul, nº 697, em Quinta do Sol, Paraná, neste ato representado pela Presidente 
do Legislativo de Quinta do Sol, Sra. SABRINA YAMAJI ARRUDA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade nº 9.803.498-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
048.739.149-73, residente e domiciliada à Rua Estrela Dalva, nº 88, em Quinta do Sol - PR. 
 
CONTRATADO: AUTO POSTO VALE DO IVAÍ II LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob n.º 77.922.748/0001-76, estabelecida Avenida Cruzeiro do Sul, nº 
732, centro, em Quinta do Sol, Paraná, neste ato representado por Leandro Martins 
Arruda, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 018.878.359-89, portador do RG sob o 
número 6.018.027-0, residente e domiciliada à Rua Andromeda, nº 335, Centro, em 
Quinta do Sol/PR. 
 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS PARA O VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUINTA DO SOL, conforme planilha abaixo: 
 

Item Especificação Quantidade Uni. Valor Unitário Valor Total 

1 Etanol 1000 Litro R$ 4,97 R$ 4.970,00 

2 Gasolina Comum 1500 Litro R$ 6,87 R$ 10.305,00 

Total R$ 15.275,00 

 
A contratada obriga-se a entregar o objeto descrito, que faz parte integrante do processo 
licitatório, após a assinatura do contrato, mediante solicitação do contratante. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001-3.3.90.30 
 
VALOR: O valor estimado é de R$ 15.275,00 (quinze mil duzentos e setenta e cinco reais). 
 

➢ O preço por litro de combustível será conferido mensalmente, tendo como base os preços registrados 
na tabela da ANP - Agência Nacional do Petróleo, tendo como referência a cidade de Campo Mourão/PR, 
garantindo assim que o preço esteja sempre de acordo com o mercado de combustíveis da região. 

 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As condições de entrega do presente Contrato encontram-se 
especificadas no Edital de Pregão presencial nº. 001/2022-CMQS e seus Anexos, que são 
partes integrantes deste instrumento contratual, para todos os efeitos legais. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a realização do objeto descrito retro, na 
forma prevista no orçamento, que passa a fazer parte integrante deste contrato, no prazo 
acima descrito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Aplica-se ao presente o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, em 
especial quanto às penalidades e causa de rescisão do contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Engenheiro Beltrão/PR para dirimir questões 
resultantes ou relativas ao presente ajuste, não resolvidas na esfera administrativa. 
 
 
 

Quinta do Sol, Estado do Paraná, em 13 de Junho de 2022. 
 
 
 
     

________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL/PR 

SABRINA YAMAJI ARRUDA 
CONTRATANTE 

________________________________________ 
AUTO POSTO VALE DO IVAÍ II LTDA 

LEANDRO MARTINS ARRUDA 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

1. ________________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF: 


